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PORTARIA Nº 44 DE 24 DE JULHO DE 2023

 

Dispõe sobre a criação da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo
do Edital 039/2023, Edital Específico
para o Concurso Público de Provas e
Títulos destinado à seleção de
candidatos para provimento de
cargo público da Carreira de
Técnico Administrativo em
Educação do quadro de pessoal
permanente do IFMG.

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO CONSELHEIRO LAFAIETE,  reconduzido ao cargo de
Diretor, CD-3, pela Portaria IFMG nº 183, de 12/02/2020, com vigência de 02/01/2020 a 22/09/2023,
publicada no DOU de 13/02/2020, Edição 31, Seção 2, pág. 26, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17,
retificada pela Portaria do IFMG nº 805, 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016,
Seção 2, pág. 22, pela Portaria do IFMG nº 1078, de 29 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de
outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, e pela Portaria do IFMG nº 122, de 31 de janeiro de 2017, publicada no
DOU de 02 de fevereiro de 2017, Seção 1, p.p. 34-35,

RESOLVE:
Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Organizadora do Processo Seletivo do Edital 039/2023, Edital
Específico para o Concurso Público de Provas e Títulos destinado à seleção de candidatos para provimento
de cargo público da Carreira de Técnico Administrativo em Educação do quadro de pessoal permanente do
IFMG.

Art. 2º DESIGNAR, para compor a referida Comissão, os membros abaixo relacionados:

SERVIDOR CARGO SIAPE FUNÇÃO

Fernando Menezes de
Oliveira

Tecnólogo -
Formação RH 1142150 Presidente

Andréa Cristina da
Silveira Lana

Auxiliar em
Administração 2083717 Membro

Liliane Cardoso da
Silva

Técnico em
Secretariado 2163626 Membro

 

Art. 3º A Comissão deverá finalizar suas atividades até 31 de dezembro de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo de Andrade Reis , Diretor(a) Geral - Campus
Avançado Conselheiro Lafaiete, em 24/07/2023, às 14:01, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1623225 e o código CRC 8820BA2C.
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